Lei Municipal nº 1513/2009
Autoriza ao Chefe do Poder Executivo Municipal a conceder gratificação de incentivo aos profissionais da Educação que tenham freqüentado o curso Pró Letramento e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art.1º - Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo Municipal a conceder gratificação de incentivo aos profissionais da Educação que tenham freqüentado o Pró Letramento, que é um programa de formação continuada de professores para melhoria da qualidade de aprendizagem da leitura/escrita e matemática nas séries iniciais do Ensino Fundamental.

Art.2º - O curso é dividido em duas etapas: o Pró Letramento de Matemática e o de Língua Portuguesa.

Parágrafo Único – Cada etapa tem duração de 120 horas, 80 horas são presenciais e 40 (quarenta) horas não presenciais.

Art.3º - A gratificação de que trata o art. 1º tem valor total de R$ 445,60 (quatrocentos e quarenta e cinco reais e sessenta centavos):
§ 1º - A gratificação será paga em duas parcelas, sendo cada parcela no valor de R$22,80 (duzentos e vinte dois centavos e oitenta centavos).

§ 2º - O pagamento da primeira parcela será efetuado dentro de15 dias após publicação dessa lei.

§ 3º - O pagamento da segunda parcela será concedido ao fim do curso.

§ 4º - Só fará  jus ao pagamento o profissional que obtiver uma freqüência  mínima de 85% (oitenta e cinco por cento) da respectiva carga horária local.

§ 5º - A Gratificação de Incentivo só será concedida ao Profissional da Educação Básica que se encontrar lotado no âmbito da Secretaria Municipal de Educação.

§ 6º - O valor da gratificação pago ao profissional será proporcional a sua freqüência no curso.

Art.4º -As despesas decorrentes  desta Lei correrão por conta de dotações consignadas em orçamento.

Art.5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de setembro de 2009. 

Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 24 de setembro de 2009.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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